
 

 

BAHEMA EDUCAÇÃO S.A. 

CNPJ 45.987.245/0001-92 

NIRE 35.300.185.366 

 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

REALIZADA EM 03 DE MAIO DE 2024 

 

1. DATA, HORÁRIO E LOCAL: Em 03.05.2024, às 14h, na sede da Bahema Educação S.A. 

(“Companhia”). 

 

2. PRESENÇA E CONVOCAÇÃO: Realizada a convocação nos termos do Estatuto Social da 

Companhia, estando presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração. 

 

3. MESA: Presidente: Maurício Nogueira Escobar; Secretário: Guilherme Affonso Ferreira 

Filho. 

 

4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a eleição do Presidente do Conselho de Administração 

da Companhia; (ii) a eleição do Vice-Presidente do Conselho de Administração da Companhia; 

(iii) a eleição dos membros para compor o Comitê de Orientação Pedagógica e Acadêmica da 

Companhia; (iv) a eleição dos membros para compor o Comitê Financeiro e de Novos Negócios 

da Companhia; (v) a eleição dos membros para compor o Comitê de Pessoas e Cultura da 

Companhia; (vi) a eleição dos membros para compor o Comitê de Risco, Auditoria e Compliance 

da Companhia; (vii) eleição de novo membro da Diretoria. 

 

5. DELIBERAÇÕES TOMADAS: Os membros do Conselho de Administração, após análise e 

discussão das matérias propostas, deliberaram, por unanimidade e sem quaisquer restrições: 

 

5.1. Aprovar a eleição, como Presidente do Conselho de Administração, com mandato até 

a Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre os resultados do exercício encerrado em 31 

de dezembro de 2025 (“AGO 2026”), do Sr. Cássio Beldi Hubner, brasileiro, casado, 

administrador de empresas, RG 43.559.370-5 SSP/SP, CPF 322.292.768-59, residente e 

domiciliado em com endereço comercial em São Paulo SP, na Rua Atilio Innocenti, 165, 4º andar, 

Itaim Bibi, CEP 04538-000. 

 

5.2. Aprovar a eleição, como Vice-Presidente do Conselho de Administração, com mandato 

até a AGO 2026, do Sr.  Ignacio Dauden Martinez, espanhol, casado, administrador de 

empresas, RNE W512117-5 DIREX/DPF, CPF 213.279.458-86, residente e domiciliado em São 

Paulo SP, na Rua São Giusto, 250, CEP 04030-030 

 



 

 

5.3. Aprovar a eleição dos seguintes membros para compor o Comitê de Orientação 

Pedagógica e Acadêmica da Companhia, todos com mandato até a AGO 2026: (i) Maria 

Fernanda Rocha Tabacow, brasileira, divorciada, advogada, RG 25.430.215-4 SSP/SP, CPF 

204.956.538-02, residente e domiciliada em Sorocaba SP, na Rua Voluntários de Sorocaba, 244, 

apto. 200, Centro, CEP 18035-290, a qual ocupará o cargo de coordenadora deste comitê; (ii) 

Cássio Beldi Hubner, acima qualificado; (iii) Daniel Faccini Castanho, brasileiro, casado, 

administrador de empresas, RG 24.200.410-6 SSP/SP, CPF 177.268.508-92, residente e 

domiciliado em São Paulo SP, na Rua Harmonia, 1250 - Vila Madalena, CEP 05435-001; (iv) Jorge 

Brihy Junior, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, RG 30.331.722-X, CPF 

312.802.148-13, residente e domiciliado em Santana de Parnaíba SP, com endereço comercial 

na Alameda Taiti, 181, Tamboré 3, CEP 06543-025; e (v) Maria Cecilia Koelle Yunes, brasileira, 

casada, pedagoga, RG 20.490.902-8, CPF 255.816.708-11, residente e domiciliada em São Paulo 

SP, com endereço comercial na Rua Indiana, 527, apto 191, Brooklin Novo, SP, CEP 04562-000. 

Este comitê será secretariado por Sonia Maria Barreira, brasileira, divorciada, empresária, RG 

087.226.028-36 SSP/SP, CPF 087.226.028-36, com endereço comercial em São Paulo SP, na Rua 

Professor Vahia de Abreu, 340, Vila Olímpia, CEP: 04549-002. 

 

5.4. Aprovar a eleição dos seguintes membros para compor o Comitê Financeiro e de Novos 

Negócios da Companhia, todos com mandato até a AGO 2026: (i) Ignacio Dauden Martinez, 

acima qualificado, o qual ocupará o cargo de coordenador deste comitê; (ii) Bruno Bertolucci 

Belliboni, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG 24.125.125-4 SSPSP, CPF/ME 

369.514.748-26, com endereço comercial em São Paulo SP, na Rua Professor Vahia de Abreu, 

340, Vila Olímpia, CEP: 04549-002; (iii) Cassio Beldi Hubner, acima qualificado; (iv) Guilherme 

Affonso Ferreira Filho, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG 43.740.285-X SSP-SP, 

CPF/ME 353.147.828-12, com endereço comercial em São Paulo SP, na Rua Professor Vahia de 

Abreu, 340, Vila Olímpia, CEP: 04549-002; e (v) Vasco Vieira Martins Henriques de Almeida, 

português, casado, administrador, RNM V721428-I, CPF 234.526.018-11, residente e 

domiciliado em São Paula SP, na Alameda Gabriel Monteiro da Silva 1465, apto 41, CEP 01441-

001. Este comitê será secretariado por Gabriel Ralston Correa Ribeiro, brasileiro, casado, 

administrador de empresas, RG 19.391.127-9 SSP-SP e CPF 043.580.888-56, com endereço 

comercial em São Paulo SP, na Rua Professor Vahia de Abreu, 340, Vila Olímpia, CEP: 04549-002. 

 

5.5. Aprovar a eleição dos seguintes membros para compor o Comitê de Pessoas e Cultura 

da Companhia, todos com mandato até a AGO 2026: (i) Maurício Nogueira Escobar, brasileiro, 

casado, administrador de empresas, RG 17.173.317-4 SSP/SP, CPF 179.933.738-32, residente e 

domiciliado em São Paulo SP, na R. Embuaçu, 179, CEP 04118-080, o qual ocupará o cargo de 

coordenador deste comitê; (ii) Daniel Gonçalves Manaia Moreira, brasileiro, casado, 

administrador de empresas, RG 44.783.620-1, CPF 089.234.546-21, residente e domiciliado em 

Curitiba PR, com endereço comercial na Avenida Candido Hartmann, 4555, casa 9, CEP 82015-



 

 

102; e (iii) Maria Fernanda Rocha Tabacow, acima qualificada. Este comitê será secretariado 

por Gabriel Ralston Correa Ribeiro, acima qualificado. 

   

5.6. Aprovar a eleição dos seguintes membros para compor o Comitê de Risco, Auditoria e 

Compliance da Companhia, todos com mandato até a AGO 2026: (i) Guilherme Affonso Ferreira 

Filho, acima qualificado, o qual ocupará o cargo de coordenador deste comitê, (ii) Anike Souza 

Paes, brasileira, casada, bancária, RG 32.955.633-2, CPF 292.285.418-30, residente e domiciliada 

em São Paulo SP, com endereço comercial na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3.500, CEP 04538-132; 

(iii) Eduardo Coppola Gutierrez, brasileiro, casado, administrador, RG 26.558.438-3, CPF 

253.118.048-66, residente e domiciliado em São Paulo SP, com endereço comercial na Rua 

Professor Vahia de Abreu, 340, Vila Olímpia, CEP: 04549-002; (iv) João Baptista Pacheco 

Antunes de Carvalho, brasileiro, casado, advogado, OAB/MG 56759, CPF/ME 811.788.406-20, 

residente e domiciliado em São Paulo SP, na Rua Natingui, 862, andar 1, Vila Madalena, CEP 

05443-001; e (v) Rodrigo Rossetto Dias Ramos, brasileiro, casado, administrador de empresas, 

RG 22.211.770-9 SSP/SP, CPF/ME 142.018.098-38, residente e domiciliado em Campinas SP, na 

Rua Alberto Macchi, 43, Bairro Notre Dame, CEP 13092-801. Este comitê será secretariado por 

Paula Cristina Balleroni Morari, brasileira, casada, advogada, OABSP 248.594, CPF 312.168.638-

06, residente e domiciliada em São Paulo SP, com endereço comercial na Rua Professor Vahia 

de Abreu, 340, Vila Olímpia, CEP: 04549-002. 

 

5.7. Aprovar a eleição, para o mandato unificado da Diretoria em curso, que vigorará até a 

Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre os resultados do exercício encerrado em 31 de 

dezembro de 2024, sendo permitida a reeleição, a Sra. Paula Cristina Balleroni Morari, acima 

qualificada, para o cargo de Diretora de Relações com Investidores, a qual exercerá seu cargo 

em conjunto com os demais membros da diretoria, a saber: Gabriel Ralston Correa Ribeiro, 

acima qualificado, como Diretor Presidente, e Guilherme Affonso Ferreira Filho, acima 

qualificado, como Diretor Financeiro. 

 

5.7.1. A Diretora ora eleita declara ter conhecimento das disposições do artigo 147 da 

Lei 6.404/76, conforme alterada e, após o cumprimento das formalidades legais, 

foi investida imediatamente em seu cargo, mediante a assinatura do respectivo 

termo de posse devidamente arquivados na sede da Companhia, para o mandato 

unificado que vigorará até a Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre os 

resultados do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2024, permitida a 

reeleição. 

 

5.8. Aprovar e autorizar que a Diretoria da Companhia possa praticar todos os atos, bem 

como celebrar todos os documentos necessários para efetivar as deliberações ora aprovadas.  

 



 

 

6. ENCERRAMENTO E LAVRATURA DA ATA: Nada mais havendo a tratar, o Presidente suspendeu 

os trabalhos para lavratura da ata que, após, lida e aprovada, foi por todos assinada, sendo que 

a certidão será assinada digitalmente, de acordo o Art. 10, § 1º da MP 2.200-2/2001 e levada a 

registro perante a Junta Comercial competente. Mesa: Presidente: Maurício Nogueira Escobar; 

Secretário: Guilherme Affonso Ferreira Filho. Conselheiros: Cássio Beldi Hubner, Daniel 

Gonçalves Manaia Moreira, Ignacio Dauden Martinez, Guilherme Affonso Ferreira Filho, Jeffrey 

Norman Ware, Jorge Brihy Junior, Maria Fernanda Rocha Tabacow e Maurício Nogueira Escobar. 

 

Certificamos que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio.  

 

São Paulo, 03 de maio de 2024.  

 

  

Maurício Nogueira Escobar 

Presidente da Mesa 

 

 Guilherme Affonso Ferreira Filho 

Secretário  

 


